
São Pedro da Aldeia

PROJETO DE LEI Nº 0093/2020                                                            Em, 11 de 

maio de 2020

DISPÕE SOBRE AS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS AO MEIO AMBIENTE, 

ESTABELECE O PROCESSO ADMINISTRATIVO 

MUNICIPAL PARA APURAÇÃO DESTAS 

INFRAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, Estado do Rio 

de Janeiro, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO 

AMBIENTE 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 1º Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão 

dolosa ou culposa que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e 

recuperação do meio ambiente, conforme previsto na Seção II deste Capítulo. 

Parágrafo único - O elenco constante da Seção II deste Capítulo não exclui a 

previsão de outras infrações previstas na legislação municipal, estadual e federal 

vigente. 

Art. 2º As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, isolada 

ou cumulativamente: 

I - multa diária; 

II - multa simples; 

III - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora e 

demais produtos e subprodutos objeto da infração, instrumentos, petrechos, 

equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;   

IV - destruição ou inutilização do produto;                 
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V- embargo de obra ou atividade; 

VI - interdição parcial ou total de estabelecimento; VII - demolição de obra. 

§ 1º As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas nos autos de processo 

administrativo municipal, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos 

termos desta Lei. 

§ 2º Os valores estabelecidos na Seção II deste Capítulo, quando não dispostos de 

forma diferente, referem-se a multa simples e não impedem a aplicação cumulativa das 

demais sanções previstas nesta Lei. 

Subseção I 

Das Multas 

Art. 3º O valor da multa simples de que trata esta Lei será corrigido, 

periodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação pertinente. 

Art. 4º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 

prolongar no tempo, até cessar a ação degradadora ou até celebração de termo de 

compromisso com o órgão ambiental municipal, visando à reparação do dano causado. 

Parágrafo único - A multa diária não ultrapassará o valor máximo previsto para as 

infrações previstas na Seção II deste Capítulo. 

Subseção II 

Das Demais Penalidades 

Art. 5º A sanção de apreensão de animais, produtos e subprodutos da fauna e 

flora, produtos e subprodutos objetos da infração, instrumentos, petrechos, 

equipamentos ou veículos e embarcações de qualquer natureza utilizados na infração, 

bem como a sanção de destruição dos produtos, reger-se-á pelo disposto nas Seções II, 

IV e VI do Capítulo II desta Lei. 

Art. 6º A sanção de embargo será aplicada quando a atividade, o produto ou a 

obra não estiverem obedecendo às determinações legais ou regulamentares. 

Parágrafo único - A cessação da penalidade de embargo dependerá da 

apresentação, por parte do autuado, de documentação que regularize a obra ou 

atividade.   

Art. 7º A interdição do estabelecimento, que poderá ser parcial ou total, será 

aplicada quando o estabelecimento não possuir licença ou autorização vigente para 

funcionamento.  

Parágrafo único - A cessação da penalidade de interdição dependerá da 

apresentação, por parte do autuado, de documentação que autorize o seu 
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funcionamento.   

Art. 8º A sanção de demolição de obra poderá ser aplicada, após o contraditório e 

ampla defesa, quando:   

I - verificada a construção de obra em área ambientalmente protegida em 

desacordo com a legislação ambiental; ou 

II - quando a obra ou construção realizada não atenda às condicionantes da 

legislação ambiental e não seja passível de regularização. 

§ 1º A demolição poderá ser feita pela administração ou pelo infrator, em prazo 

assinalado, mediante decisão proferida em processo administrativo municipal, sem 

prejuízo da possibilidade de demolição por medida cautelar prevista nesta Lei. 

§ 2º As despesas para a realização da demolição correrão às custas do infrator, 

que será notificado para realizá-la ou para reembolsar os cofres públicos dos gastos que 

tenham sido efetuados pela administração.  

§ 3º Não será aplicada a penalidade de demolição quando, mediante laudo técnico 

elaborado pelo órgão ambiental, for comprovado que o desfazimento poderá trazer 

piores impactos ambientais que sua manutenção, caso em que, mediante decisão 

fundamentada, deverá, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, serem impostas as 

medidas necessárias à cessação e mitigação do dano ambiental, observada a legislação 

em vigor. 

Seção II 

Das Infrações Administrativas Cometidas Contra o Meio Ambiente 

Subseção I 

Das Infrações Contra a Fauna 

Art. 9º Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: 

Penalidade: Multa de 200 (duzentos) UFM a 1.000 ( mil) UFM por indivíduo, 

cumulada ou não com apreensão e/ou embargo e/ou interdição. 

Art. 10 Matar, perseguir, caçar, apanhar, coletar, utilizar espécimes da fauna 

silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização 

da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida: 

Penalidade: Multa de 200 (duzentos) UFM por indivíduo de espécie não constante 

de listas oficiais de risco ou ameaça de extinção e 2.000 (dois mil) UFM, por indivíduo 

de espécie constante de listas oficiais de fauna brasileira ameaçada de extinção, 

inclusive da Convenção de Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna 
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Selvagens em Perigo de Extinção – CITES, cumulada ou não com apreensão. 

  

§ 1º Incorre nas mesmas multas quem:  

I - impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo com 

a obtida;  

II - modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural; ou  

III - vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem cativeiro ou 

depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou 

em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de 

criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da 

autoridade competente ou em desacordo com a obtida. 

§ 2º No caso de guarda doméstica de espécime silvestre não considerada 

ameaçada de extinção, pode a autoridade competente, considerando as circunstâncias, 

deixar de aplicar a multa. 

§ 3º No caso de guarda de espécime silvestre, deve a autoridade competente 

deixar de aplicar as sanções previstas nesta Lei, quando o agente espontaneamente 

entregar os animais ao órgão ambiental competente.  

§ 4º São espécimes da fauna silvestre, para os efeitos desta Lei, todos os 

organismos incluídos no reino animal, pertencentes às espécies nativas, migratórias e 

quaisquer outras não exóticas, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu 

ciclo original de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro ou em águas 

jurisdicionais brasileiras. 

  

Art. 11 Praticar caça profissional no município: 

Penalidade: Multa de 2.000 (dois mil) UFM, com acréscimo de 200 (duzentos) 

UFM, por indivíduo capturado ou 4.000 (quatro mil) UFM, por indivíduo de espécie 

constante de listas oficiais de fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da 

CITES, cumulada ou não com apreensão.                   

  

Art. 12 Comercializar produtos, instrumentos e objetos que impliquem a caça, 

perseguição, destruição ou apanha de espécimes da fauna silvestre: 

Penalidade: Multa de 500 (quinhentos) UFM, com acréscimo de 50 (cinquenta) 

UFM por unidade excedente, cumulada ou não com apreensão e/ou destruição ou 

inutilização do produto e/ou interdição do estabelecimento. 

Art. 13 Pescar em período ou local no qual a pesca seja proibida: 

Penalidade: Multa de 200 (duzentos) UFM a 4.000 (quatro mil) UFM, cumulada 

ou não com apreensão. 

  

aLegislativo - www.assesi.com Página(s) 4 de 20



São Pedro da Aldeia

Parágrafo único -  Incorre nas mesmas penalidades quem: 

I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos 

inferiores aos permitidos; 

II - pesca quantidades superiores às permitidas ou mediante a utilização de 

material, aparelhos, petrechos, técnicas e métodos ou meios não permitidos; 

III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes 

provenientes da coleta, apanha e pesca proibida; 

IV - transporta, conserva, beneficia, descaracteriza, industrializa ou 

comercializa pescados ou produtos originados da pesca, sem comprovante de origem ou 

autorização do órgão competente; 

V- captura, extrai, coleta, transporta, comercializa ou exporta espécimes de 

espécies ornamentais oriundos da pesca, sem autorização do órgão competente ou em 

desacordo com a obtida; e 

VI - deixa de apresentar declaração de estoque.  

  

Subseção II 

Das Infrações Contra a Flora 

Art. 14 Cortar, podar, derrubar ou sacrificar árvores da arborização pública e/ou 

particular sem prévia autorização do órgão ambiental competente:  

Penalidade: Multa de 200 (duzentos) UFM por árvore. 

Parágrafo único - Se a árvore estiver localizada em área de preservação 

permanente, reserva legal ou unidade de conservação:  

Penalidade: Multa de 2.000 (dois mil) UFM a 8.000 (oito mil) UFM por hectare 

ou fração, ou 300 (trezentos) UFM por árvore, metro cúbico ou fração.  

Art. 15 Desmatar, destruir ou danificar florestas ou demais formas de vegetação 

natural sem autorização do órgão competente, quando exigível, ou em desacordo com a 

obtida:  

                   

Penalidade: Multa de 2000 (dois mil) UFM a 50.000 (cinquenta mil) UFM, por 

hectare ou fração.  

Parágrafo único - Incorre nas mesmas penalidades quem impedir ou dificultar a 

regeneração natural de florestas ou demais formas de vegetação nativa em unidades de 

conservação ou outras áreas especialmente protegidas, quando couber, área de 

preservação permanente, reserva legal ou demais locais cuja regeneração tenha sido 

indicada pela autoridade ambiental competente. 

Art. 16 Provocar incêndio em mata ou floresta:  

Penalidade: Multa de 400 (quatrocentos) UFM, por hectare ou fração queimada.  
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Art. 17 Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar 

incêndios nas florestas e demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer 

tipo de assentamento humano:  

Penalidade: Multa de 400 (quatrocentos) UFM a 2.000 (dois mil) UFM, por 

unidade.  

Art. 18 Fazer uso de fogo em áreas agropastoris: 

Penalidade: Multa de 400 (quatrocentos) UFM, por hectare ou fração.  

Art. 19 Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira serrada 

ou em tora, lenha, carvão ou outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição 

de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via 

que deverá acompanhar o produto até final beneficiamento: 

Penalidade: Multa de 100 (cem) UFM por unidade, estéreo, quilo, mdc ou metro 

cúbico aferido pelo método geométrico cumulada ou não com apreensão e/ou embargo 

e/ou interdição. 

§ 1º Incorre nas mesmas multas quem vende, expõe à venda, tem em depósito, 

transporta ou guarda madeira, lenha, carvão ou outros produtos de origem vegetal, sem 

licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada pela 

autoridade competente ou em desacordo com a obtida.  

§ 2º Considera-se licença válida para todo o tempo da viagem ou do 

armazenamento aquela cuja autenticidade seja confirmada pelos sistemas de controle 

eletrônico oficiais, inclusive no que diz respeito à quantidade e espécie autorizada para 

transporte e armazenamento.  

§ 3º Nas infrações de transporte, caso a quantidade ou espécie constatada no ato 

fiscalizatório esteja em desacordo com o autorizado pela autoridade ambiental 

competente, o agente autuante promoverá a autuação considerando a totalidade do 

objeto da fiscalização.             

§ 4º Para as demais infrações previstas neste artigo, o agente autuante promoverá 

a autuação considerando o volume integral de madeira, lenha, carvão ou outros 

produtos de origem vegetal que não guarde correspondência com aquele autorizado 

pela autoridade ambiental competente, em razão da quantidade ou espécie. 

Subseção III 

Das Infrações Relativas à Poluição e outras Infrações Ambientais 
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Art. 20 Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 

possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais 

ou a destruição significativa da biodiversidade: 

Penalidade: Multa de 2.000 (dois mil) UFM a 20.000.000 (vinte milhões) UFM 

cumulada ou não com embargo e/ou interdição.  

§ 1º Incorre nas mesmas penalidades quem:  

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para ocupação humana; 

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 

dos habitantes das áreas afetadas ou que provoque, de forma recorrente, significativo 

desconforto respiratório ou olfativo devidamente atestado pelo agente autuante;          

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento 

público de água de uma comunidade; 

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias pelo lançamento de 

substâncias, efluentes, carreamento de materiais ou uso indevido dos recursos naturais; 

V- lançar resíduos sólidos, líquidos ou gasosos ou detritos, óleos ou substâncias 

oleosas em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou atos normativos; 

VI - deixar, aquele que tem obrigação, de dar destinação ambientalmente 

adequada a produtos, subprodutos, embalagens, resíduos ou substâncias quando assim 

determinar a lei ou ato normativo; 

VII - deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, 

medidas de precaução ou contenção em caso de risco ou de dano ambiental grave ou 

irreversível;  VIII - provocar pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais o 

perecimento de espécimes da biodiversidade; 

IX - lançar resíduos sólidos ou rejeitos em praias, no mar ou quaisquer recursos 

hídricos; X - lançar resíduos sólidos ou rejeitos in natura a céu aberto, excetuados os 

resíduos de mineração; 

XI - queimar resíduos sólidos ou rejeitos a céu aberto ou em recipientes, 

instalações e equipamentos não licenciados para a atividade.                     

§ 2º Não estão compreendidas na infração do inciso IX do §1º deste artigo as 

atividades de deslocamento de material do leito de corpos d’água por meio de 

dragagem, devidamente licenciado ou aprovado. 

§ 3º As bacias de decantação de resíduos ou rejeitos industriais ou de mineração, 

devidamente licenciadas pelo órgão competente do SISNAMA, não são consideradas 

corpos hídricos para efeitos do disposto no inciso IX do § 1º deste artigo. 

Art. 21 Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar estabelecimentos, 

atividades, obras ou serviços utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva 

ou potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais 

competentes, em desacordo com a licença obtida ou contrariando as normas legais e 

regulamentos pertinentes:   
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Penalidade: Multa de 200 (duzentos) UFM a 4.000.000 (quatro milhões) UFM 

cumulada ou não com apreensão e/ou embargo e/ou interdição e/ou demolição.  

Parágrafo único -  Incorre nas mesmas multas previstas neste artigo quem: 

I - deixar de atender a condicionantes estabelecidas na licença ambiental; 

II - deixar de cumprir termo de compromisso firmado nos autos de processo 

administrativo municipal;  

III - dar prosseguimento a operação de qualquer atividade depois de 

vencido o prazo de validade da respectiva licença ou autorização, salvo se já tiver sido 

protocolizado o respectivo pedido de renovação de licença ou autorização. 

Art. 22 Causar poluição sonora por meio de emissão de ruídos decorrentes de 

quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas, acima dos limites 

estabelecidos na Norma Técnica ABNT NBR 10151:2019 ou outra que vier a substituí -

la: 

Penalidade: Multa de 150 (cento e cinquenta) UFM a 3.000 (três mil) UFM 

cumulada ou não com apreensão e/ou embargo e/ou interdição. 

    

Art. 23 Poluir o ar por queima de material de qualquer natureza ao ar livre: 

Penalidade: Multa de 50 (cinquenta) UFM a 4.000 (quatro mil) UFM. 

Art. 24 Poluir o solo por lançamento de resíduos sólidos ou líquidos: 

Penalidade: Multa de 200 (duzentos) UFM a 100.000 (cem mil) UFM. 

Subseção IV 

Das Infrações Contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural 

Art. 25 Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim 

considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, 

cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da 

autoridade competente ou em desacordo com a concedida: 

Penalidade: Multa de 500 (quinhentos) UFM a 40.000 (quarenta mil) UFM 

cumulada ou não com embargo e/ou interdição e/ou demolição. 

  

Art. 26 Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar edificação alheia ou 

monumento urbano: 

Penalidade: Multa de 200 (duzentos) UFM a 20.000 (vinte mil) UFM.  

Parágrafo único -  Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada, a 
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multa é aplicada em dobro.  

Subseção V 

Das Infrações Administrativas Contra a Administração Ambiental 

Art. 27 Obstar ou dificultar a ação do Poder Público no exercício de atividades de 

fiscalização ambiental: 

Penalidade: Multa de 200 (duzentos) UFM a 40.000 (quarenta mil) UFM 

cumulada ou não com embargo e/ou interdição.   

Art. 28 Descumprir embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas, bem 

como interdição promovidas pelo órgão ambiental municipal: 

Penalidade: Multa de 2.000 (dois mil) UFM a 400.000 (quatrocentos mil) UFM. 

  

Art. 29 Deixar de atender a exigências legais ou regulamentares quando 

devidamente notificado pela autoridade ambiental competente no prazo concedido, 

visando à regularização, correção ou adoção de medidas de controle para cessar a 

degradação ambiental ou no curso de procedimento de licenciamento e controle 

ambiental:   

Penalidade: Multa de 200 (duzentos) UFM a 20.000 (vinte mil) UFM cumulada 

ou não com apreensão e/ou embargo e/ou interdição e/ou demolição.  

Art. 30 Elaborar ou apresentar informação, documento, estudo, laudo ou relatório 

ambiental total ou parcialmente falso, enganoso ou omisso, seja nos sistemas oficiais de 

controle, seja no licenciamento, na concessão florestal ou em qualquer outro 

procedimento administrativo ambiental: 

Penalidade: Multa de 200 (duzentos) UFM a 20.000 (vinte mil) UFM.  

Art. 31 Desrespeitar ou desacatar agente fiscalizador do órgão ambiental 

municipal: 

Penalidade: Multa de 80 (oitenta) UFM a 400 (quatrocentos) UFM. 

Subseção VI 

Das Infrações Cometidas Exclusivamente em Unidades de Conservação 

Art. 32 Realizar quaisquer atividades ou adotar conduta em desacordo com os 

objetivos da unidade de conservação, o seu plano de manejo e regulamentos: 
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Penalidade: Multa de 200 (duzentos) UFM a 4.000 (quatro mil) UFM cumulada 

ou não com apreensão e/ou embargo e/ou interdição e/ou demolição. 

Parágrafo único - Se da atividade ou conduta acarretar danos à unidade de 

conservação: 

Penalidade: Multa de 400 (quatrocentos) UFM a 10000 (dez mil) UFM cumulada 

ou não com apreensão e/ou embargo e/ou interdição e/ou demolição. 

Art. 33 Penetrar em unidade de conservação conduzindo substâncias ou 

instrumentos próprios para caça, pesca ou para exploração de produtos ou subprodutos 

florestais e minerais, sem licença da autoridade competente, quando esta for exigível: 

Penalidade: Multa de 400 (quatrocentos) UFM a 4.000 (quatro mil) UFM 

cumulada ou não com apreensão e/ou destruição e inutilização do produto. 

Parágrafo único - Incorre nas mesmas penalidades quem penetrar em unidade de 

conservação cuja visitação pública ou permanência sejam vedadas pelas normas 

aplicáveis ou ocorram em desacordo com a licença da autoridade competente.  

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÕES 

AMBIENTAIS 

Seção I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 34 Este Capítulo regula o processo administrativo municipal para a apuração 

de infrações administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

Parágrafo único - O procedimento previsto neste capítulo será adotado pelos 

agentes de fiscalização ambiental no município ainda que as infrações e penalidades a 

serem aplicadas estejam previstas em legislação federal ou estadual. 

Art. 35 O processo será orientado pelos princípios da legalidade, finalidade, 

motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 

segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Seção II 

Das Medidas Cautelares 

Art. 36 O agente de fiscalização, no uso do seu poder de polícia, poderá adotar 

motivadamente as seguintes medidas administrativas de natureza cautelar sem a prévia 

manifestação do interessado: 
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I - apreensão de produtos, subprodutos e instrumentos da infração; II - embargo de 

obra ou atividade e suas respectivas áreas;  III - demolição.  

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm como objetivo prevenir a ocorrência 

de novas infrações, resguardar a recuperação ambiental e garantir o resultado prático do 

processo administrativo, podendo ser adotadas, inclusive, previamente à abertura de 

processo administrativo para apuração de infração ambiental.  

§ 2º  A aplicação de tais medidas será lavrada em formulário próprio, sem 

emendas ou rasuras que comprometam sua validade, e deverá conter, além da indicação 

dos respectivos dispositivos legais e regulamentares infringidos, os motivos que 

ensejaram o agente autuante a assim proceder.  

Art. 37  Os veículos de qualquer natureza que forem apreendidos poderão ser 

utilizados pela administração ambiental para fazer o deslocamento do material 

apreendido até local adequado ou para promover a recomposição do dano ambiental. 

Art. 38  Os bens apreendidos deverão ficar sob a guarda do órgão ou entidade 

responsável pela fiscalização, podendo, excepcionalmente, ser confiados a fiel 

depositário, até o julgamento do processo administrativo. 

Parágrafo único -  Nos casos de anulação, cancelamento ou revogação da 

apreensão, o órgão ou a entidade ambiental responsável pela apreensão restituirá o bem 

no estado em que se encontra ou, na impossibilidade de fazê-lo, indenizará o 

proprietário pelo valor de avaliação consignado no termo de apreensão.  

Art. 39 A critério do órgão ambiental, o depósito de que trata o art. 38 poderá ser 

confiado: 

I - a órgãos e entidades de caráter ambiental, beneficente, científico, cultural, 

educacional, hospitalar, penal e militar; ou 

II - ao próprio autuado, desde que a posse dos bens ou animais não traga risco de 

utilização em novas infrações.  

§ 1º  Os órgãos e entidades públicas que se encontrarem sob a condição de 

depositário serão preferencialmente contemplados no caso da destinação final do bem 

ser a doação.  

§ 2º  Os bens confiados em depósito não poderão ser utilizados pelos depositários, 

salvo o uso lícito de veículos e embarcações pelo próprio autuado.  

§ 3º  O Município poderá celebrar convênios ou acordos com os órgãos e 

entidades públicas para garantir, após a destinação final, o repasse de verbas de 

ressarcimento relativas aos custos do depósito.  

Art. 40 Após a apreensão, a autoridade competente, levando-se em conta a 
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natureza dos bens e animais apreendidos e considerando o risco de perecimento, 

procederá da seguinte forma: 

I - os animais da fauna silvestre serão libertados em seu habitat ou entregues a 

jardins, zoológicos, fundações, entidades de caráter científico, centros de triagem, 

criadouros regulares ou entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a 

responsabilidade de técnicos habilitados, podendo ainda, respeitados os regulamentos 

vigentes, serem entregues em guarda doméstica provisória; 

II - os animais domésticos ou exóticos mencionados poderão ser vendidos;  

III - os produtos perecíveis e as madeiras sob risco iminente de perecimento 

serão avaliados e doados.  

§ 1º  Os animais de que trata o inciso II, após avaliados, poderão ser doados, 

mediante decisão motivada da Comissão de Análise de Infrações Ambientais - CAIA, 

sempre que sua guarda ou venda forem inviáveis econômica ou operacionalmente.  

§ 2º  A doação a que se refere o § 1º será feita às instituições mencionadas no art. 

39, inciso I desta Lei.  

§ 3º  O órgão ou entidade ambiental deverá estabelecer mecanismos que 

assegurem a indenização ao proprietário dos animais vendidos ou doados, pelo valor de 

avaliação consignado no termo de apreensão, caso esta não seja confirmada na decisão 

do processo administrativo. 

§ 4º  Serão consideradas sob risco iminente de perecimento as madeiras que 

estejam acondicionadas a céu aberto ou que não puderem ser guardadas ou depositadas 

em locais próprios, sob vigilância, ou ainda quando inviável o transporte e guarda, 

atestados pelo agente autuante no documento de apreensão.  

Art. 41 O embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas tem por objetivo 

impedir a continuidade do dano ambiental, propiciar a regeneração do meio ambiente e 

dar viabilidade à recuperação da área degradada, devendo restringir-se exclusivamente 

ao local onde se verificou a prática do ilícito.                    

§ 1º O embargo de obra ou atividade restringe-se aos locais onde efetivamente 

caracterizou-se a infração ambiental, não alcançando as demais atividades realizadas em 

áreas não embargadas da propriedade ou posse ou não correlacionadas com a infração.               

  

§ 2º Nos casos em que o responsável pela infração administrativa ou o detentor do 

imóvel onde foi praticada a infração for indeterminado, desconhecido ou de domicílio 

indefinido, será realizada notificação da lavratura do termo de embargo mediante a 

publicação de seu extrato no Boletim Informativo Oficial do Município.  

Art. 42  A demolição de obra, edificação ou construção não residencial e utilizada 

diretamente para a infração ambiental dar-se-á excepcionalmente no ato da fiscalização 

nos casos em que se constatar que a ausência da demolição importa em iminente risco 
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de agravamento do dano ambiental ou de graves riscos à saúde. 

§ 1º A demolição poderá ser feita pelo agente autuante, por quem este autorizar 

ou pelo próprio infrator e deverá ser devidamente descrita e documentada, inclusive 

com fotografias. 

§ 2º As despesas para a realização da demolição correrão preferencialmente às 

custas do infrator. 

Seção III 

Da Autuação e Instrução do Processo Administrativo para apuração de Infrações 

Ambientais 

Art. 43 São autoridades competentes para apuração de infrações ambientais os 

servidores do órgão ambiental municipal designados para as atividades de fiscalização. 

Art. 44 A apuração quanto a ocorrência de infração administrativa ocorrerá por 

meio da lavratura de auto de constatação, no qual o agente autuante indicará a infração 

cometida e reunirá as informações necessárias para apuração da efetiva ocorrência de 

infração ambiental e identificação do infrator. 

§ 1º Em situações de risco iminente, o agente de fiscalização poderá 

motivadamente adotar as medidas cautelares conforme previsto na seção III desta Lei. 

§ 2º O agente autuante poderá ainda expedir notificação, determinando prazo para 

que o infrator apresente documentos, licenças e/ou autorizações, bem como para 

cumprir as determinações necessárias para a apuração da infração ambiental e sua 

interrupção.  

Art. 45 Concluindo pela ocorrência de infração administrativa ambiental, o agente 

autuante encaminhará os autos do processo administrativo ao Secretário Municipal de 

Meio Ambiente, Lagoa e Saneamento para aplicação das penalidades previstas nesta 

Lei, no qual deverá constar: 

I - a identificação do infrator; 

II - o local em que ocorreu a infração; 

III - a descrição das circunstâncias que levaram à constatação da infração 

ambiental; 

IV - a infração cometida e seu respectivo fundamento legal; 

V- as penalidades cabíveis para a respectiva infração;  

VI - a penalidade sugerida pelo agente autuante;  

VII - data e assinatura do agente autuante; 

VIII - quaisquer outras informações consideradas relevantes. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso VI deste artigo, o agente autuante deverá 
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observar sempre que possível: 

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas 

consequências para a saúde pública e o meio ambiente; 

II - os antecedentes do infrator, quanto ao cumprimento da legislação de interesse 

ambiental; 

III - a situação econômica do infrator; 

IV - a existência de circunstâncias atenuantes, tais como: 

a) o baixo grau de instrução ou escolaridade do infrator; 

b) a reparação espontânea do dano, ou limitação significativa da 

degradação ambiental causada; 

c) a comunicação prévia pelo infrator, do perigo iminente de degradação 

ambiental; 

d) a colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle 

ambiental; 

e) ter o infrator implementado, ou estar implementando, planos e 

programas voluntários de gestão ambiental, visando à melhoria contínua e o 

aprimoramento ambiental; 

V - a existência de circunstâncias agravantes, desde que não constituam ou 

qualifiquem a infração, tais como: 

a) reincidência nas infrações de natureza ambiental; 

b) ausência de comunicação, pelo infrator, do perigo iminente de 

degradação ambiental ou de sua ocorrência à autoridade ambiental; 

c) ter o agente cometido a infração atingindo espaço territorial 

especialmente protegido; 

d) ter o agente cometido a infração em domingos, feriados ou à noite; 

e) ter o infrator iniciado obra ou atividade em desrespeito às determinações 

da licença ambiental. 

Art. 46 O Secretário Municipal de Meio Ambiente, Lagoa e Saneamento é a 

autoridade competente para aplicar as penalidades previstas nesta Lei. 

Parágrafo único - A autoridade competente poderá acatar ou decidir, 

fundamentadamente, de forma diversa quanto às penalidades sugeridas pelo agente 

autuante. 

Art. 47 Aplicada a penalidade pela autoridade ambiental competente, o autuado 

será intimado:  

                    

I - pessoalmente; 

II - por meio de seu representante legal; 

III - por carta registrada com aviso de recebimento; 

IV - por meio de endereço eletrônico, caso o órgão ambiental municipal 
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possua essa informação, sendo necessária a confirmação de recebimento;  

V- pelo Boletim Informativo Oficial do Município, se estiver o infrator autuado 

em lugar incerto, não sabido ou se não for localizado no endereço.                    

§ 1º  Caso o autuado se recuse a dar ciência quanto à aplicação da penalidade 

imposta pela autoridade ambiental, o agente autuante certificará o ocorrido e o entregará 

ao autuado. 

§ 2º  Nos casos de evasão ou ausência do responsável pela infração 

administrativa, e inexistindo preposto identificado, o agente autuante aplicará o disposto 

no § 1º, dando ciência quanto a aplicação da penalidade por via postal com aviso de 

recebimento ou outro meio válido que assegure a sua ciência.                          

Art. 48 O autuado poderá apresentar recurso escrito quanto à penalidade imposta 

pela autoridade competente no prazo de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo único - Decorrido o prazo sem interposição de recurso, será emitida 

guia de recolhimento para pagamento da penalidade de multa, se for o caso, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 

Seção IV 

Do Recurso 

Art. 49 O julgamento de recursos interpostos contra a penalidade imposta ao 

autuado é de competência da Comissão de Análise de Infrações Ambientais – CAIA, a 

ser constituída e disciplinada por meio de regulamento próprio. 

Art. 50 O recurso será julgado em única instância pela CAIA. 

Art. 51 O recurso não terá efeito suspensivo, exceto quando se tratar de 

penalidade de multa, a qual terá efeito suspensivo quanto a esta penalidade.  

Art. 52 Na hipótese de justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação, a 

CAIA poderá, a pedido do recorrente, conceder efeito suspensivo ao recurso. 

Art. 53 O recurso deverá ser protocolizado perante o órgão ambiental municipal.  

Art. 54 O recurso não será conhecido quando apresentado fora do prazo ou por 

quem não seja legitimado. 

Parágrafo único - O autuado poderá ser representado por advogado ou procurador 

legalmente constituído, devendo, para tanto, anexar à defesa o respectivo instrumento 

de procuração.  
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Seção V 

Da Instrução e Julgamento 

Art. 55 Ao autuado caberá a prova dos fatos que tenha alegado.  

Art. 56 A CAIA poderá requisitar a produção de provas necessárias à sua 

convicção, bem como parecer técnico ou contradita do agente autuante, especificando o 

objeto a ser esclarecido.  

Parágrafo único - Entende-se por contradita, para efeito desta Lei, as informações 

e esclarecimentos prestados pelo agente autuante necessários à elucidação dos fatos que 

originaram o auto de infração, ou das razões alegadas pelo autuado, facultado ao 

agente, nesta fase, opinar pelo acolhimento parcial ou total da defesa.  

Art. 57  As provas propostas pelo autuado, quando impertinentes, desnecessárias 

ou protelatórias, poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada da CAIA.  

Art. 58  O órgão da Procuradoria-Geral do Município com atuação no órgão 

ambiental municipal, quando houver controvérsia jurídica, emitirá parecer 

fundamentado para a motivação da decisão da CAIA. 

Art. 59  A aplicação de penalidade que apresentar vício sanável poderá, a 

qualquer tempo, ser convalidada de ofício pela CAIA, mediante despacho saneador, 

após o pronunciamento do órgão da Procuradoria-Geral do Município que atua junto ao 

órgão ambiental municipal. 

Parágrafo único -  Constatado o vício sanável, sob alegação do autuado, o 

procedimento será anulado a partir da fase processual em que o vício foi produzido, 

reabrindo-se novo prazo para defesa, aproveitando-se os atos regularmente produzidos. 

Art. 60  A aplicação de penalidade que apresentar vício insanável deverá ser 

declarada nula pela CAIA, após o pronunciamento do órgão da Procuradoria-Geral do 

Município que atua junto ao órgão ambiental municipal. 

§ 1º  Para os efeitos do caput, considera-se vício insanável aquele em que a 

correção da autuação implica modificação do fato descrito na aplicação da penalidade. 

§ 2º  Nos casos em que a aplicação de penalidade for declarada nula e estiver 

caracterizada a conduta ou atividade lesiva ao meio ambiente, deverá ser imposta nova 

penalidade, observadas as regras relativas à prescrição. 

§ 3º  O erro no enquadramento legal da infração não implica vício insanável, 

podendo ser alterado pela CAIA mediante decisão fundamentada que retifique o auto de 

infração.                   
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Art. 61 Encerrada a instrução, o autuado terá o direito de manifestar-se em 

alegações finais, no prazo máximo de 10 (dez) dias e a CAIA julgará o recurso, no 

prazo de 30 (trinta) dias, decidindo sobre a aplicação das penalidades. 

Parágrafo único - A inobservância do prazo para julgamento não torna nula a 

aplicação da penalidade e o processo.  

Art. 62  A decisão deverá ser motivada, com a indicação dos fatos e fundamentos 

jurídicos em que se baseia. 

Parágrafo único -  A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo 

consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, 

informações ou decisões, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório.  

Art. 63 Após decisão da CAIA: 

I - se procedente o recurso, o autuado será notificado e os autos serão remetidos 

ao arquivo; 

II - se improcedente ou parcialmente procedente o recurso, o autuado será 

notificado e será encaminhada, se for o caso, a guia de recolhimento para pagamento da 

multa no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Seção VI 

Do Procedimento Relativo à Destinação dos Bens e Animais Apreendidos 

Art. 64  Após decisão que confirme a penalidade imposta pela autoridade 

competente, os bens e animais apreendidos que ainda não tenham sido objeto da 

destinação prevista na Seção II deste Capítulo, não mais retornarão ao infrator, devendo 

ser destinados da seguinte forma: 

I - os produtos perecíveis serão doados; 

II - as madeiras poderão ser doadas a órgãos ou entidades públicas, vendidas ou 

utilizadas pela administração quando houver necessidade, conforme decisão motivada 

da autoridade competente;               

III - os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou 

doados a instituições científicas, culturais ou educacionais; 

IV - os instrumentos utilizados na prática da infração poderão ser 

destruídos, utilizados pela administração quando houver necessidade, doados ou 

vendidos, garantida a sua descaracterização, neste último caso, por meio da reciclagem 

quando o instrumento puder ser utilizado na prática de novas infrações; 

V- os demais petrechos, equipamentos, veículos e embarcações descritos nesta 

Lei poderão ser utilizados pela administração quando houver necessidade, ou ainda 

vendidos, 

doados ou destruídos, conforme decisão motivada da autoridade ambiental; 

VI - os animais domésticos e exóticos serão vendidos ou doados;  

VII - os animais da fauna silvestre serão libertados em seu habitat ou 

entregues a jardins, zoológicos, fundações, centros de triagem, criadouros regulares ou 
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entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de técnicos 

habilitados. 

Art. 65  Os bens apreendidos poderão ser doados por meio de decisão da CAIA 

para órgãos e entidades públicas de caráter científico, cultural, educacional, hospitalar, 

penal, militar e social, bem como para outras entidades sem fins lucrativos de caráter 

beneficente.             

  

Art. 66  Os produtos da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados a 

instituições científicas, culturais ou educacionais.  

Art. 67 Tratando-se de apreensão de substâncias ou produtos tóxicos, perigosos 

ou nocivos à saúde humana ou ao meio ambiente, as medidas a serem adotadas, 

inclusive a destruição, serão determinadas pela CAIA e correrão às expensas do 

infrator.  

Art. 68  O termo de doação de bens apreendidos vedará a transferência a terceiros, 

a qualquer título, dos animais, produtos, subprodutos, instrumentos, petrechos, 

equipamentos, veículos e embarcações doados.  

Parágrafo único -  A CAIA poderá autorizar a transferência dos bens doados 

quando tal medida for considerada mais adequada à execução dos fins institucionais dos 

beneficiários.  

Art. 69  Os bens sujeitos à venda serão submetidos a leilão, nos termos do § 5o do 

art. 22 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Parágrafo único -  Os custos operacionais de depósito, remoção, transporte, 

beneficiamento e demais encargos legais correrão à conta do adquirente.  

Seção VII 

Do Procedimento de Conversão de Penalidade e outras penalidades em Medida 

Compensatória Ambiental 

Art. 70 A penalidade aplicada pelo órgão ambiental municipal poderá ser 

convertida em medida compensatória ambiental, mediante formalização de Termo de 

Compromisso Ambiental. 

§ 1º A conversão de penalidade em medida compensatória ambiental poderá ser 

requerida até o julgamento da penalidade pela CAIA. 

§ 2º A exigibilidade das multas aplicadas durante a vigência do Termo de 

Compromisso Ambiental ficará suspensa. 
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§ 3º A penalidade de multa aplicada poderá ser reduzida em até 50% (cinquenta 

por cento) caso o infrator se comprometa a tomar as medidas necessárias a evitar a 

continuidade dos fatos que lhe deram origem. 

§ 4º O descumprimento do Termo de Compromisso Ambiental ensejará o 

restabelecimento imediato da penalidade de multa.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no § 4º deste artigo, o órgão ambiental municipal 

poderá promover a execução extrajudicial perante o juízo competente no caso de 

descumprimento de termo de compromisso nos casos em que tenha sido estipulada 

obrigação de fazer, obrigação de não fazer, obrigação de entregar coisa ou de obrigação 

de pagar quantia certa. 

Art. 71 Compete ao Secretário Municipal de Meio Ambiente, Lagoa e 

Saneamento decidir sobre o pedido de conversão de penalidade em medida 

compensatória ambiental. 

Seção VIII 

Dos Prazos Prescricionais 

Art. 72  Prescreve em 5 (cinco) anos a ação da administração objetivando apurar a 

prática de infrações contra o meio ambiente, contada da data da prática do ato, ou, no 

caso de infração permanente ou continuada, do dia em que esta tiver cessado.  

§ 1º  Considera-se iniciada a ação de apuração de infração ambiental pela 

administração com o recebimento pelo infrator da comunicação quanto a aplicação da 

penalidade.  

§ 2º  Incide a prescrição no procedimento de apuração de penalidade paralisado 

por mais de 3 (três) anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão 

arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da 

apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação.                     

§ 3º  A prescrição da pretensão punitiva da administração não elide a obrigação de 

reparar o dano ambiental.                     

  

Art. 73  Interrompe-se a prescrição:  

I - pelo recebimento da comunicação de aplicação da penalidade ou pela 

cientificação do infrator por qualquer outro meio, inclusive por meio do Boletim 

Informativo Oficial do Município; 

II - por qualquer ato inequívoco da administração que importe apuração do fato; e 

III - pela decisão condenatória. 
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Parágrafo único -  Considera-se ato inequívoco da administração, para o efeito do 

que dispõe o inciso II, aquele que implique instrução do processo. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 74 Todos os prazos mencionados nesta Lei serão contados em dias corridos. 

Parágrafo único - Caso o primeiro ou o último dia seja dia não útil será 

considerado o dia útil seguinte como o termo inicial e termo final para fins de contagem 

de prazo.  

Art. 75 O Poder Executivo Municipal estabelecerá os procedimentos 

administrativos complementares relativos à execução desta Lei.  

Art. 76 Fica adotada como base de cálculo da penalidade de multa, para os efeitos 

desta Lei, a UFM ou outra medida que vier a substituí-la. 

Art. 77 As multas recolhidas em razão da aplicação de infrações ambientais 

aplicadas pelo órgão ambiental municipal serão revertidas integralmente ao Fundo 

Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 78 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA
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